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Ata da 220ª reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), da Universidade 1 

Federal de Alfenas, realizada no dia 24 de abril de 2015. 2 

No dia vinte e quatro de abril do ano de dois mil e quinze, às 9h12min, sob a presidência do 3 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva reuniram-se os seguintes conselheiros, na sala O-307 e 4 

por web conferência, para os campi de Poços de Caldas e Varginha: Professores Cláudia 5 

Adam Ramos, Eliane Garcia Rezende (compareceu às 9h16min), Eva Burger, Fábio de 6 

Souza Terra, Hudsara Aparecida de Almeida Paula, Ihosvany Camps Rodriguez, Lana 7 

Ermelinda da Silva dos Santos, Maria Vanda Marinho, Stella Maris da Silveira Duarte e 8 

Thiago Corrêa de Souza (ausentou-se às 11h42min) e a representante discente Thatiana 9 

Cristina Vieira de Rezende (ausentou-se às 11h38min). Justificaram suas ausências os 10 

conselheiros Ana Cláudia Pedreira de Almeida, Mayk Vieira Coelho, Robson Vitor Freitas 11 

Reis e Thiago Bueno Pereira. Os docentes Cláudia Gomes e Paulo Alexandre Bressan foram 12 

convidados a participar da reunião, que foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: a) 13 

Apreciação de Ata anterior - A Ata da 218ª reunião, realizada em 12 de março de 2015, foi 14 

aprovada por unanimidade. Neste momento, registramos o comparecimento da conselheira 15 

Eliane Garcia Rezende. b) Processo nº 23087.002710/2015-51 – Indicação de membro 16 

para participar da revisão do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação – Após 17 

manifestação da Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos, demonstrando a importância do 18 

envolvimento da comunidade universitária e a transparência na condução do processo 19 

institucional da revisão do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação, o CEPE decidiu, 20 

por unanimidade, pela indicação dos seguintes membros que acompanharão a revisão do 21 

Regulamento Geral dos Cursos de Graduação: Profa. Hudsara Aparecida de Almeida Paula 22 

(Titular) e Acad. Thatiana Cristina Vieira de Rezende (Suplente). c) Processo nº 23 

23087.003698/2015-01 – Proposta de Criação do Curso de Bacharelado Interdisciplinar 24 

de Tecnologia da Informação (BITI) – O Prof. Paulo Alexandre Bressan, Coordenador da 25 

proposta, explicou que o projeto de criação é bem extenso e foi motivado diante dos poucos 26 

servidores disponíveis para dar suporte à área de Tecnologia de Informação (TI), juntamente 27 

com o aumento da demanda de serviços na Instituição, visando assim aumentar a área de 28 

atuação. A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos comentou que a Pró-reitoria de 29 

Graduação (Prograd), considerando a importância da proposta pela demanda institucional 30 

como também pelo mercado de trabalho, posicionou-se favoravelmente ao projeto 31 

apresentado, divergindo somente na nomenclatura utilizada e explicou que o termo 32 

“interdisciplinar” não se aplicaria neste caso, pois a proposta não tem foco na 33 
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interdisciplinaridade. O Prof. Paulo Alexandre Bressan reforçou que o termo deveria constar 34 

na proposta e sugeriu que neste caso, deixaria para o Ministério da Educação (MEC) decidir 35 

se o termo permaneceria ou não. A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos explicou como 36 

seria o procedimento do registro no e-MEC (sistema eletrônico de acompanhamento dos 37 

processos que regulam a educação superior no Brasil) e afirmou a necessidade de retirada do 38 

termo. O conselheiro Ihosvany Camps Rodriguez pediu explicações a respeito da Tabela 8 – 39 

Corpo docente do Instituto de Ciências Exatas (ICEx), pois o Instituto apoiou a proposta para 40 

criação do curso, mas os nomes constantes na mesma não estariam disponíveis para essa 41 

composição. A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos defendeu que, quando da 42 

aprovação, ocorrerá uma adequação e atualização dos dados componentes no projeto. O Prof. 43 

Paulo Márcio de Faria e Silva sugeriu que no título do Item B, onde constou “Recursos 44 

Humanos Disponíveis” deveria constar “Recursos Humanos Existentes”. O Prof. Paulo 45 

Alexandre Bressan justificou que a intenção foi mostrar o tamanho do Instituto e dos 46 

docentes que poderão ser envolvidos e propôs a retirada da palavra “disponível” ou Item 47 

12.1. O Presidente do Conselho advertiu que o MEC analisa indicadores, pois a implantação 48 

é uma decisão da Universidade, mas é o Ministério que determina a quantidade de servidores 49 

que disponibilizará. Após considerações, o CEPE decidiu: 1) por 06 (seis) votos favoráveis 50 

dos conselheiros Eva Burger, Fábio de Souza Terra, Hudsara Aparecida de Almeida Paula, 51 

Lana Ermelinda da Silva dos Santos, Maria Vanda Marinho e Stella Maris da Silveira Duarte, 52 

04 (quatro) votos contrários dos conselheiros Cláudia Adam Ramos, Eliane Garcia Rezende, 53 

Ihosvany Camps Rodriguez e Thatiana Cristina Vieira de Rezende e 01 (uma) abstenção do 54 

conselheiro Thiago Corrêa de Souza, aprovar a alteração da nomenclatura do curso: onde 55 

constou: Bacharelado Interdisciplinar de Tecnologia da Informação, constar: Bacharelado em 56 

Tecnologia da Informação; 2) por unanimidade, opinou favoravelmente à criação do Curso 57 

Bacharelado em Tecnologia da Informação, com as seguintes ressalvas no Projeto Político-58 

Pedagógico: a. excluir o item 12.1. “Disponíveis”; b. excluir a Tabela 08 – “Corpo Docente 59 

do Instituto de Ciências Exatas”; c. a Tabela 10 deverá ser disponibilizada com assinatura 60 

dos docentes; d. devolver o Processo à Comissão para correção do Projeto, conforme as 61 

ressalvas apresentadas. d) Processo nº 23087.003775/2015-14 – Proposta de Criação do 62 

Curso de Psicologia – A Profa. Cláudia Gomes teve a palavra cedida e resumiu o trâmite do 63 

processo, explicando que a proposta apresentada pelo Instituto de Ciências Humanas e Letras 64 

(ICHL) contempla duas áreas distintas: educação e saúde, que mesmo sendo obrigatório à 65 

oferta de duas ênfases (Bacharelado e Licenciatura), o aluno teria a possibilidade de optar 66 
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somente por uma. Comentou que o curso será oferecido nos turnos vespertino e noturno (das 67 

17h às 22h40min). A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos mencionou que o processo 68 

deveria ser desmembrado em dois projetos (Bacharelado e Licenciatura), pois da maneira 69 

que está sendo apresentado o MEC não aprovaria por conta do ato autorizativo, que deverá 70 

ser separadamente para cada curso. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva analisou não haver 71 

prejuízo se o Conselho analisar como se fosse um projeto e depois desmembrar em dois para 72 

posterior encaminhamento ao MEC. A conselheira Eva Burger questionou o porquê do início 73 

do funcionamento ocorrer às 17h. A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos sugeriu 74 

alteração no projeto, no que se refere ao turno do curso, que deveria ser no período integral. 75 

O conselheiro Ihosvany Camps Rodriguez argumentou que no âmbito do Conselho, deveria 76 

se discutir somente o que deveria ser aprovado, buscando assim, um consenso anterior entre 77 

as partes interessadas no processo. Após análise, o CEPE opinou, por unanimidade,  78 

favoravelmente à criação do Curso de Psicologia, com as seguintes ressalvas no Projeto 79 

Político-Pedagógico: 1) alterar o Turno de funcionamento do curso: onde constou: 80 

vespertino/noturno, constar: integral; 2) alterar o número de docentes, constante no Item 81 

13.1. a) onde constou: 06 (seis) docentes, constar: 05 (cinco) docentes; 3) devolver o 82 

Processo à Comissão para promover o desmembramento do Projeto Político-Pedagógico em 83 

02 (dois) projetos separados: um para o Bacharelado e um para a Licenciatura. e) Processo 84 

nº 23087.011657/2014-07 – Alteração do PPP do Curso de Ciências Biológicas – Após 85 

manifestação da Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos, apresentando quais seriam as 86 

modificações necessárias ao processo, o CEPE decidiu, por unanimidade, aprovar a 87 

retificação do Projeto Político- Pedagógico do curso de Ciências Biológicas – Bacharelado 88 

com Ênfase Opcional em Ciências Ambientais, para os alunos ingressantes a partir do 1º 89 

semestre letivo de 2014, para fazer constar: 1) Alteração das disciplinas Ecologia Evolutiva I 90 

e Ecologia Evolutiva II de disciplinas obrigatórias para disciplinas optativas curriculares; 2) 91 

No elenco de disciplinas optativas curriculares referentes ao 1º semestre letivo, onde consta 92 

Comportamento Animal deverá constar “Comportamento Animal ou Comunicação Animal” 93 

como opções de oferta no semestre letivo. A disciplina Comunicação Animal terá a carga 94 

horária de 60h (30h teóricas e 30h práticas), com a seguinte ementa: A comunicação animal 95 

sob uma perspectiva evolutiva. Métodos e técnicas de pesquisa em comunicação animal. 96 

Principais temas e linhas de pesquisa no estudo da comunicação animal. Comunicação 97 

acústica. Comunicação visual. Comunicação química. Modalidades de curto alcance; 3) 98 

Alteração da disciplina Embriologia Comparada de disciplina optativa curricular para 99 

callto:23087.000894
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disciplina obrigatória do terceiro período; 4) Alteração da disciplina Embriologia Básica de 100 

disciplina obrigatória do terceiro período para disciplina optativa curricular (Resolução nº 101 

002/2015). Neste momento, registramos a saída dos conselheiros Thatiana Cristina Vieira de 102 

Rezende e Thiago Corrêa de Souza. f) Processo nº 23087.007889/2013-71 – Alteração da 103 

Resolução nº 033/2014 – A Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos, após questionamento 104 

de um aluno, e consulta à Assessoria Jurídica, sugeriu a republicação da Resolução nº 105 

033/2014, por conter erro de digitação e assim, acrescentar o termo “frequência não 106 

justificada”, em decorrência de ter constado na Resolução mencionada, a data da vigência a 107 

partir de 2014/1 e considerando os inúmeros processos já analisados. Os Processos n
os

 108 

23087.002460/2015-50, 23087.010115/2014-17, 23087.002098/2015-17, 109 

23087.001313/2015-62, 23087.002699/2015-20, 23087.001068/2015-93 e 110 

23087.002814/2015-66 serão analisados na próxima reunião do Conselho. A reunião 111 

encerrou-se às 11h48min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária 112 

Geral, lavrei a presente ata que segue assinada:  113 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 114 

Profa. Cláudia Adam Ramos 115 

Profa. Eliane Garcia Rezende 116 

Profa. Eva Burger 117 

Prof. Fábio de Souza Terra 118 

Profa. Hudsara Aparecida de Almeida Paula 119 

Prof. Ihosvany Camps Rodriguez 120 

Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos 121 

Profa. Maria Vanda Marinho 122 

Profa. Stella Maris da Silveira Duarte 123 

Acad. Thatiana Cristina Vieira de Rezende 124 

Prof. Thiago Corrêa de Souza 125 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 126 
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